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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES

PROCESSO lICITATÓRIO N° 100 /2011 CONCORRÊNCIA N° 008/2011

Ata da Reunião da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Brejo da
Madre de Deus, Estado de Pernambuco, criada pela Portaria nO.001 de 03 de janeiro de
2011, para promover avaliação e analise das HABILlTAÇÕES dos licitantes do referido
processo. Após analise de toda documentação em anexo a ata, a presidente da comissão
de licitação o, juntamente com sua equipe. Realizou os seguintes julgamentos:

-.

A julgamento será publicado no diário oficial do estado, dando aos licitantes ciência dos
resultados e prazo de 05 dias uteis da publicação para apresentação do recurso, desde já
avisa aos interessados que, se caso não haja interesse de recurso o dia par abertura das
propostas será 16 de dezembro as 10:00hs na sala da comissão permanente de licitação.
Nada mais havend tratar a Sra. Presidente deu por encerrado os trabalhos da reunião e
EU, (secretário), lavrei a presente ATA que depois
de lida e achada co forme vai devidamente assinada pela Sra. Presidente e membros. Brejo
da Madre de Deus em 07 de dezembro de 2011.

Izabel Cristina de Souza Diniz
Presidente da CPL Brival~de OliveiraSecretário de CPL

MariaAparecida Araújo Sousa
Membro da CPL

Praça Vereador Abel de Freitas, sln. Centro - Fone: (81) 3747-1156
CEP: 55170-000 Brejo da Madre de Deus-PE

CNPJ: 10.091.528/0001-77

LICITANTES CNPJ JULGAMENTO/JUSTIFICATIVA
01 SILVA EMPREENDIMENTOS 11.621.408/0001-05 HABILITADA

02 MAV CONSULTORIA E 05.506.000/0001-81 HABILITADASERVICOS
CONSTRUALTO -

03 CONSTRUTORA ALTO DO 11.539.332/0001-65 HABILITADA
MORA LTOA
BARCELONA

INABILITADA (DESCUMPRIMENTO04 EMPREENDIMENTOS E 01.812.562/0001-00
SERVICOS ME DO ITEM 5.4.4.2)

05 QUEIROZ RIBEIRO 10.704.889/0001-41 HABILITADACONSTRUCÕES
AÇAO X CONSTRUTORA INABILITADA (descumprimento do
LTOA-ME item 5.1.4.1) o acervo técnico do

06 12.929.067/0001-94 engenheiro responsável não condiz a
execução .do serviços como preceitua
o edital, se refere-se a elaboração do
projeto e fiscalização da obra.


